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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos da Administração

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO Nº 012/19

O objetivo da presente CHAMAMENTO é selecionar, den-
tre os participantes que se apresentarem, a melhor proposta de acor-
do com as regras estabelecidas neste termo, visando a Contratação
de Microempreendedor Individual para executar os serviços de ins-
trução, treinamento, orientação pedagógica e educacional e avalia-
ção de conhecimento de qualquer natureza no projeto Oficina de
Futsal, de conformidade com o termo de referência e demais docu-
mentos em anexo.
TIPO: Menor preço e demais critérios estabelecidos no edital;
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 19 de dezembro de 2019.
HORÁRIO: 10:00 horas

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO Nº 013/19

O objetivo da presente CHAMAMENTO é selecionar, dentre os
participantes que se apresentarem, a melhor proposta de acordo
com as regras estabelecidas neste termo, visando a Contratação de
Microempreendedor Individual para ministrar atividades físicas
nas academias populares, de conformidade com o termo de referên-
cia e demais documentos em anexo.
TIPO: Menor preço e demais critérios estabelecidos no edital;
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 19 de dezembro de 2019.
HORÁRIO: 10:00 horas

INFORMAÇÕES: Edital disponível no site www.sjvriopreto.rj.gov.br
e na Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração,
sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 4º andar, Centro, ao
lado do Shopping Estação ou através dos telefones (0xx) 24 2224
7036, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO Nº 014/19

O objetivo da presente CHAMAMENTO é selecionar, dentre os
participantes que se apresentarem, a melhor proposta de acordo
com as regras estabelecidas neste termo, visando a Contratação de
dois Microempreendedores Individuais, Educador Social, para mi-
nistrar as atividades sobre os temas transversais para prestação
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dos serviços de instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimento de qualquer
natureza - com formação mínima de Ensino Médio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Família,
Ação Social, Cidadania e Habitação, de conformidade com o termo de referência e demais documentos em anexo.
TIPO: Menor preço e demais critérios estabelecidos no edital;
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 19 de dezembro de 2019.
HORÁRIO: 10:00 horas

INFORMAÇÕES: Edital disponível no site www.sjvriopreto.rj.gov.br e na Divisão de Compras da Secretaria Municipal
de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 4º andar, Centro, ao lado do Shopping Estação ou
através dos telefones (0xx) 24 2224 7036, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO Nº 015/19

O objetivo da presente CHAMAMENTO é selecionar, dentre os participantes que se apresentarem, a melhor proposta
de acordo com as regras estabelecidas neste termo, visando a Contratação de Microempreendedor Individual, Orientador
Social, para prestação dos serviços de instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimento de qualquer natureza - com formação mínima de Ensino Médio, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, de conformidade com o termo de referência e demais
documentos em anexo.
TIPO: Menor preço e demais critérios estabelecidos no edital;
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 19 de dezembro de 2019.
HORÁRIO: 10:00 horas

INFORMAÇÕES: Edital disponível no site www.sjvriopreto.rj.gov.br e na Divisão de Compras da Secretaria Municipal
de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 4º andar, Centro, ao lado do Shopping Estação ou
através dos telefones (0xx) 24 2224 7036, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

São José do Vale do Rio Preto, 11 de dezembro de 2019.

EDMARA FERREIRA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Compras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4271

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 7890/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI; OBJETO: Contratação de empresa especi-
alizada para a prestação de serviços de análise clínica (exames bioquímicos, hematológicos e hemostasias, sorológicos
e imunológicos, coprológicos, uroanálises, hormonais, microbiológicos, imunohematológicos, em outros líquidos bioló-
gicos, etc.) anatomia patológica e citopatologica, conforme tabela do SUS, para atendimento da Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com o pregão nº 087/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: O fornecimento
ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 28 de dezembro de 2019 e findando-
se em 27 de dezembro de 2020; VALOR: 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) de desconto sob preços vigentes na
tabela SUS. Dotação da reserva orçamentária nº 616/2019, elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0004 –- Manutenção do Hos-
pital Maternidade Santa Theresinha - e nº 617/2019 elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0004 –- Manutenção da Secretaria de
Saúde – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4280

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 8299/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa ACADEMIA DA LIMPEZA COMÉRCIO LTDA; OBJETO: Aquisição de produtos de higiene
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pessoal, com dispenser em regime de comodato, para a Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Ata de Registro
de Preço nº 118/2019, do pregão nº 58/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: O fornecimento
ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de 02 (dois) meses, iniciando-se em 10 de dezembro de 2019 e findando-
se em 09 de fevereiro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 10.992,60 (dez mil, novecentos e noventa e dois reais
e sessenta centavos) Dotação da reserva orçamentária nº 689/2019, elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0004 –- Manutenção
do Hospital Maternidade Santa Theresinha -  Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4281

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 7805/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa ACADEMIA DA LIMPEZA COMÉRCIO LTDA; OBJETO: Aquisição de produtos químicos para
lavanderia hospitalar, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Ata de Registro de
Preço nº 093/2019, do pregão nº 38/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: O fornecimento ora
contratado deverá ser prestado pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 10 de dezembro de 2019 e findando-se em
09 de dezembro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 25.803,20 (vinte e cinco mil, oitocentos e três reais e vinte
centavos) Dotação da reserva orçamentária nº 643/2019, elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0004 –- Manutenção do Hospital
Maternidade Santa Theresinha -  Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de dezembro de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de Vales – transportes a serem utilizados pelos Servidores Municipais, no valor R$ 54.000,00 (cinquenta
e mil reais).
A Chefe da Divisão de Recursos Humanos solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do ofício n.º
305/2019, datado de 04 de novembro de 2019, protocolado nesta Prefeitura sob o n.º 08320/2019, que seja autorizado a
aquisição de vales-transportes, junto a empresa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, com endereço a Avenida
Condessa do Rio Novo, 881, Centro, Três Rios-RJ, inscrita no CNPJ sob nº 32.404.063/0001-08, a serem utilizados pelos
Servidores Municipais.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no caput do artigo 25, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 8320/2019

Tendo em vista a solicitação da Chefe da Divisão de Recursos Humanos, considerando as informações constantes nos
autos do processo administrativo de nº 08320/2019, em especial a cota de 11 de dezembro de 2019 da douta Procuradoria
Geral do Município, com fulcro no caput do artigo 25, da lei 8.666 de 21/06/1993, e suas posteriores alterações. RATIFI-
CO a inexigibilidade licitatória para aquisição de vales-transportes, junto a VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/
A, a serem a serem utilizados pelos Servidores Municipais, no valor de R$ R$ 54.000,00 (cinquenta e mil reais).

São José do Vale do Rio Preto, 11 de dezembro de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


